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FAZ SABER» que a Câmara Municipal 
Sessão Extraordinária realizada em 18 

ta de 1.994, aprovou e ele sanciona a seguinte

ARTIGO 20 - Esta Resolução entrará
1 v 1 o o r n a d a t a d e s u a p u b I i c a ç ã o » r e v o g a d a s a s 
pos i ções em con trário ■

ARI1GO Ig. - Fica co 
cença de 45 (quarenta e cinco) dias, à p« 
^setembro de 1.994, sem vencimentos, a 
ÁUDIO MASANOBU TERASAKA, para tratar d 
F t i cu 1 ares« nos termos do artigo 14, inc: 
èi Orgânica do Município de Salto, c/c 

da Regimento Interno desta Casa.

JOSÉ CARLOS Presidente da 
,ra Municipal de Salto, Estado de São Paulo, no uso 
•atribuições que lhe são conferidas oor Lei, etc.,

Registrada na Secretaria
Câmara Municipal de Salto, em .18 de

1.994, afixada no local de costume e 
imprensa local.

arialMantovaniRosangela
Diretora Legislativa de Adminis
tração — Substituta.




